
DIÁRIO OFICIAI: 
Eeiado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

' A N O L X X I I I — N.° 167 — QUINTA-FEIRA, 5 DE SETEMBRO DE 1963 

Ginásio Arquid iocesano Nossa Senho ra de Lourdes , 
p a r a bolsa de estudos 200.000,00 

T — de Dourado 
Pre f e i tura M u n i c i p a l — à Comissão dos Festejos de São 
João, Padroe i ro da cidade, pa ra ocorrer ao pagamento 
das despesas com as festividades . . . , 200.000,00 

VI — de Moji Mirim 
, m a * r - i — Educandârio Nossa Senho ra de Fátima 200.000,00 

2 — Igre ja Evangélica Assembléia de D sus 100.000,00 

VII — de.São Bernardo do Campo 
Escol» Técnica de Comércio " Cac ique Tiribirá", p a r a 
bo l sa de estudos TC.400,00 

V i n — de São Paulo 
- i -^"Associação P a u l i s t a de Bibliotecários 100.000,00 
2 — C e n t r o ' S o c i a l de V i l a M a r i a n a 680.000,00 
3 — Grémio Espor t i vo B a r r a F u n d a 50.000,00 
4 — Hosp i t a l Centenário SOO.000,00 
5 — Ins t i tu to MédicG-Cirúrgico S a n t a Mônica 450.000,00 
6 — Sanatório Charco t 130.000,00 
A r t i g o S.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 9.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governdor do Estado de São Pau l o , aos 4 de setembro 

de 1963 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 4 de setembro de 1963. 

Miguel sansigolo 
Di r e t o r Ge ra l -Subs t i tu t o 

LEI N. 7.966, DE 4 DE S E T E M B R O D E 1963 

M o d i f i c a L e i s de Auxílios e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 

A r t i go l o — F i c a m ret i f icadas pa ra L i c e u Coração de Jesus de São 
Pau lo , para bolsa de estudos, e Sodalício " S t e l l a M a r i s " , de Gopoúva, e m G u a 
rulhos, respect ivamente, as denominações das ent idades benef ic iadas com os a u 
xílios constantes do N . 9 do i t em V da Relação n . 67 do art igo l .o da L e i n . 
6.708, de 4 de jane i ro de 1962, e do i t e m V I I do art igo 13 d a L e i n . 6.810, de 
12 de junho de 1962. 

A r t i g o 2.o — F i c a m ret i f icados pa ra 6.a Conferência V i c e n t i n a "São 
Bened i t o " , de I tape t in inga , Associação P a u l i s t a n a de A j u d a e Beneficência, de 
São Paulo , Esco la S te l l a M a r i s , de São Paulo , Associação F e m i n i n a de Assistência 
à Infância, de L i m e i r a , Conservatório M u s i c a l S a n t a Cecília, de São Pau l o , 
Inst i tuto C u l t u r a l I ta lo Bras i l e i ro , de Camp inas , Associação das Irmãzinhas da 
Assunção, Assistentes Domic i l i a res dos Operários, de Fernandópolis, e Assoc i a 
ção Pau l i s t a para Correção dos Defei tos da Face , de São Pau lo , respect ivamente, 
os nomes das entidades benef ic iadas com os auxílios constantes do i t em X X V I 
da Relação n . 21; dos ns . 8 e 20 do i t e m X X I X d a Relação n . 22; do n . 1 do 
i t e m V d a Relação n . 27; do n . 16 do i t e m L V da Relação n . 52; do n . 25 do 
i t e m n da Relação n . 78; do n . 8 do i t em X V I I I da Relação n . 86 e do n . 
56 do i t em X X X V I I da Relação n . 91, todas do art igo l .o da L e i número 
7.746, de 23 de jane iro de 1963. 

Ar t i go 3.o — F i c a m ret i f icados p a r a Conferência São Vicente de Pau lo , 
de Brotas , Associação E s p o r t i v a e Rec r ea t i va Independente I t i rap inense, de I t i -
r a p i n a , e I n s t i t u t o ' P a u l i s t a de P r o n t o Socorro S]A., de São Paulo , p a r a convénio, 
respectivamente, os nomes das entidades benef ic iadas c om os auxílios constantes 
do n . 4 do i t e m IV , do n . 3 d o i t e m V I I I e do n . 14 do i t e m X X T , todos d a 
Relação n . 53 do art igo l .o d a L e i n . 7.746, de 23 de agosto de 1963. 

Ar t i go 4.o — F i c a m ret i f icados pa ra Colégio d a Ordem da C o m p a 
n h i a de M a r i a Nossa Senhora , de São Pau lo , Esf iola N o r m a l L i v r e Nossa S e 
n h o r a d a Conceição, de Olímpia, e Esco l a Técnica de Comércio Olímpia, de 
Olímpia, respect ivamente, os nomes das entidades benef iciadas c om os auxílios 
constantes do n . 10 do i t e m X V I I e dos n s . 1 e 3 do i t em X I I d a Rielação n . 
71 do artigo l .o da L e i n . 7.746, de 23 de jane iro de 1963. 

Ar t i go 5.o — F i c a m cancelados: o i t em X I I da Relação n . 23 do 
ar t i go l .o da L e i n . 5.467, de 31 de dezembro de 1959; o i t em IV , os ns . 2, 5 e 
7 do i t em I X , e os i tens X I e X I I da Relação n . 73 do art igo l .o d a L e i n . 6.628, 
de 30 de dezembro de 1961; e o n . 1 do i tem I da Relação n . 82 do art igo l .o 
da L e i n . '6.708, de 4 de jane i ro d e . 1962. 

A r t i go 6.o — F i c a m cancelados: o n . 2 do i tem- X V I I I da Relação 
n . 26; os n s . 15 e 37 do i t e m X V I I e o n . 23 do i t em X X I dá Relação n . 13 do 
i tem V I I , o n . 19 do i t em X V I e o n . 77 do i t em X I X d a Relação n . 54; o n . 
7 do i t em I da Relação n . 72; o n . 3 do i t e m n , o n . 2 do i t em V I I ; o n . 2 do 
i tem X I , o i t em X V e os ns. 1, 8, 12 e 16 do i t em X V I da Ralação n . 80; o i t em 
I I e o n . 1 do i t e m V I d a Relação n . 83; os i tens I I I , V e V I I I , e o n . 1 do i t em V I da 
Relação n . 84; o n . 12 do i t e m V I e o n . 2 do i t em V I I I da Relação n . 88; e o 
n . 3 do i t em X X X V I I da Relação n . 91, todas do art igo l.o d a L e i n . 7.746, de 
23 de jane iro de 1963. 

A r t i g o 7.0, — F i c a m parc ia lmente cancelados nas importâncias de C r $ 
"31.000,00 ( t r i n t a e u m m i l cruzeiros) , C r s 120.000,00 (cento e v inte m i l cruzeiros) 
e CrS 320.000,00 (trezentos e v inte m i l cruzeiros) , respect ivamente, o n . 1 do i t em 
X I da Relação n . 16 do ar t igo l .o da L e i n . 4.890, de 22 de outubro de 1958; o 
i t e m I I I da Relação n . 71 do art igo l.o da L e i n . 6.628 de 30 de dezembro de 
1961 e o n . 10 do i t e m X I I d a Relação n . 76 do ar t igo l .o da L e i n . 6.708, de 
4 de jane iro de 1962. 

Ar t i go 8.o — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de CrS 
40.000,00 (quarenta m i l cruzeiros) , C r $ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros) e Cr$ 
400.000,00 (quatrocentos m i l cruzeiros) , respect ivamente, o n . 2 do i t e m I I I o n 
21 do i tem X V I e o n.-23 do i t em X I X , todos da Relação n . 54 do ar t igo í o d a 
L e i n. 7.746, de 23 de jane i ro de 1963. 

r.,.. i » n / w ^ 1 * 1 / 8 0 ? ° ~ P i c a m parc ia lmente canceladcs, nas importâncias de 
C l ? 120.00000 (cento e v in te m i l cruzeiros) , C rS 50.000,00 (c inquenta m i l c ruze i 
ros) , Cr$- 150.000,00 (cento e c inquenta m i l cruzeiros) , CrS 200.000,00 (duzentos 
m i l cruzeiros) e CrS 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , respect ivamente, o n . 56 do 
i tem X V I I I da Relação n . 67; o n . 2 do i t em I I I e o i t em X I I da Relaçãc n . 
8C; o n . 9 do i tem I X da Relação n . 83; e c n . 3 do item I da Relação n 86, 
tooas do artigo l . o da. L e i n . 7.746, de 23 de jane i ro de 1963. 

™ „ Ar t i go 10 — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de 
Crs 30.000,00 ( t r in ta m i l cruzeiros) , CrS 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros) , CrS . . . 
20.000,00 (vinte m i l cruzeiros) , Cr$ 40.000,00 (quarenta m i l cruzeiros) e CrS 
35 000,00 i t r i n t a e cinco m i l cruzeiros) , respectivamente, os ns 1 e 2 do i t em 
I V o n . 1 do i t em V I , r n . 1 do i tem V I I e o i t em X I , todos da Relação n 88 
do art igo l . o da L e i n . 7.746, de 23 de jane i ro de 1963. 

Ar t i go 11 — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a 
t a m os art igos 5.o 6.o, 7.o, 8.o, 9.o e 10 são concedidos os seguintes aux i l i e s : 

I — de A m e r i c a n a 
Sociedade de Assistência Soc ia l . . . . . 40.000,00 
I I — de Araras 
Esco la Técnica de Comércio de Araras para a f an f a r ra . . . 80.000.00 
I I I — de B i r i g u i 

1 — Externato Sagrado Coração de M a r i a ' 120.000,00 
. 2 — Inst i tuto Norceste 250.000.00 

I V — de B o c a i n a 
1 — F ra t e rno Auxílio Cristão . . . 500.000,00 
2 — P r e f e i t m a M u n i c i p a l p a r a : 

a) construção da rede de água no bairro de Pedro A l e x a n 
dr ino •. . . . 500.000,00 

b) atender despesas com administração, serviços e mater ia i s 
de obras públicas no município . . . 1.000.000,00 

V — de Brotas 
1 — C a i x a Escolar do G r u p o Esco la r " F r a n c i s c a R ibe i r o dos R e i s " 40.000,00 
2 — C a i x a Esco lar do G r u p o Esco lar da U s i n a Varjão 20.000,00 

VI — de Campinas 

1 — Ins t i tu to M u s i c a l " D r , Gomes C a r d i m " 20.000.00 
2 — Sociedade S a n t a C r u z 25.000^00 

VII — de Capivari 
Sociedade Amigos de M o m b u c a 40.000,00 
VIII — de Cosmópolis 
Paróquia S a n t a Ger t rudes de Cosmópolis pa ra bolsa de estudo 60.000,00 
IX — de Indaiatuba 
Ex t e rna t o Imacu lada 100.000,00 
X — de Jaú 
Conservatório Jauense de Música 50.000.00 
X I — de Leme 
O b r a Vocac iona l da I rmandade de São José, Paróquia de S . 

M a n u e l . . . 50.000 00 
XII — de Mogi das Cruzes» 
Cent ro Espírita "Antônio de Pádua" para a maternidade da 

Mãe Pobre 20.000,00 
XIII — de Palmeira D'Oeste 
Pre f e i tura ' M u n i c i p a l pa ra a compra de postes e custeio geral 

dos serviços de ligação e instalação da rede de energia 
elétrica 300 «00.00 

X I V — de Pindamonhangaba 
Aprend i zado Agrícola São J u d a s T a d e u 30.000.00 
X V — de P i n h a l 
Esporte C lube Comerc i a l de P i n h a l , pa ra a Esco la de C o 

mércio 25.000.00 
X V I — de Piracicaba 
Centro Acadêmico " L u i z de Que i r o z " , da Esco la Super ior de 

A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " 100 000 00 
XVI I — de Rio C l a ro . . . 

1 — Associação Atlética Funcionários M u n i c i p a i s 20.«00,00 
2 — Cent ro E s p a n h o l de Instrução e Beneficência " X V de Agosto S ' „„SoX° 
3 — S ind i ca to dOF Traba lhadores n a Indústria de Calçadas . . . 30.00000 

X V T n — de Salto . . 
1 — Ginásio Es t adua l " P r o f . P a u l a S a n t o s " , p a r a a Associação 

dos E x - A l u n o s „ • • . • • • • 20 O0i.no 
2 — Ginásio Es t adua l " P r o f . P a u l a S a n t o s " , pa ra o Grêmio Es

t u d a n t i l "Antônio V i e i r a T a v a r e s " 30.000 00 
X I X — de Santa Bárbara D'Oeste 
Esco la Técnica de Comércio S a n t a Bárbara D'Oeste .. . . 254.500.00 
X X — de Santa Gertrudes 
Pre f e i tu ra M u n i c i p a l , p a r a bolsa de estudos na Esco la Téc
n i c a "Getúl io V a r g a s " 50.O00.00 
X X I — de Santa Rosa do Viterbo 
Igre ja Presb i te r iana Cristã de S a n t a Rosa do V i t e rbo . . . . 70.00o.00 
X X I I — de São Pau lo 

1 — Associação Benef icente e C u l t u r a l A . B . C . da Imprensa 
O f i c i a l do Estado de São P a u l o 30.00000 

2 — Colégio Bande i rantes , p a r a bolsa de estudos 75.000,00 
3 _ Colégio Comerc i a l B r s s i l u x 50.000.00 
4 — Colégio Ip i ranga , p a r a bolsa de estudos 100.000,00 
5 _ Colégio " O s v a l d o C r u z " , p a r a bolsa de estudos 65.000,00 
6 — Colégio Pau l i s t ano (Rua Taguá, 150), pa ra 4 (quatro) b o l 

sas de estudos no curso g inas ia l . . . . . . . . 138.000,00 
7 — Colégio T u i u t i , p a r a bolsa de estudos 40.000,00 
8 — " E s c o l a e J a r d i m da Infância " O S a c i " 400.000,00 
9 — Esco la M u n d i a l de C u l t u r a Técnica 15.000,00 

10 — Esco la Super io r de Administração de Negócios — D a Ação 
Soc ia l , p a r a bolsas de estudos 40.000.00 

11 — Esco la Técnica de Comércio " O s v a l d o C r u z " 80.000,00 
12 — Esco la Técnica de Química Indus t r i a l " O s v a l d o C r u z " , pa ra 

bolsa de estudos 50.000,00 
13 — Ex t e rna to " N u n o de A n d r a d e " L t d a . , p a r a bolsa de estu

dos . . 250.000.00 
14 _ Ex t e rna to S a n t a C a t a r i n a de Sena 133.500,00 
15 — Facu ldade Pau l i s t a de Serviço Soc ia l 52.000,00 
16 — Fundação Esco la de Comércio " A l v a r e s P e n t e a d o " , p a r a 

bolsas de estudos 170.000,00 
17 — Fundação L i c e u Pasteur , p a r a bolsa de estudos 31.000,00 
18 — Ginásio Comerc i a l " S a n t o Antônio", p a r a bolsa de es tu

dos 20.000,00 
M) — Grêmio Recreat ivo " Império do C a m b u c i " , . 40.000,00 
20 — Ins t i tu to Advent i s ta de E n s i n o de São Pau lo , p a r a bolsa de 

estudos . . 60.000,00 
2-1 — Ins t i tu to M a t e r Admi rab i l i s das Mensageiras de S a n t a M a 

r i a , de San to A m a r o 20.000,00 
22 — Ins t i tu to Pau l i s t a de Pronto Socorro S|A 362.000,00 
23 — Ins t i tu to de Pesquisas do Inst i tuto de Card io log ia do Estado 

de São P a u l o 50.000,00 
24 — Ins t i tu to S a n t i Amália, p a r a bo lsa de estudos 20.000,00 
25 — L i c e u Coração de Jesus, pa ra bolsa de estudos 250.000,00 
26 — Pontifícia Univers idade Católica de São P a u l o — Facu ldade 

de F i loso f ia , Ciências e L e t r a s "Sedes S a p i e n t i a e " 40.000,00 
X X I I I — de Va l in l i o s 
Esco la Técnica de Comércio de V a l i n h o s 250.000,00 

Ar t i go 12 — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Govêmo dó Estado de São Pau lo , aos 4 de setembro 

de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 

Publ icada, n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dqs Negócio, 
do Governo,, aos 4 de setembro de 1963. 

MiguW Sarísigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

IE I N 7.967, D E 4 DE S E T E M B R O D E J9Ô3 

Modifica dispositivos de leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Art igo l.o — F i c a m ret i f icados pa ra As i l o D r . M a r i a n o D ias , de B a r 
retes, S a n t a Casa de Misericórdia, de Pirajuí, e Conferência de São V icente de 
Pau lo da Santíssima Tr indade de Tietê, de Tietê, respectivamente, os r/mes das 
ent idades benef iciadas com os auxílios constantes do n . 1 do i t em I I I da R e -

• lação n 13 do i t em X da Relação n. 21 e do n . 14 do i t em X I da Relação 
n. 35, todas do art igo l.o da L e i n. 6.708, de 4 de jane iro de 1962. 

Ar t i go 2.o — F i c a m ret i f icados pa ra Grémio Desport ivo e Recreat ivo 
7 dc Setembro, de São Paulo, Associação'das F ranc i s canas Missionárias de M a 
r i a , de São Paulo , para Casa Nossa Senhora do Campo L i m p o — Jundiaí, Ins 
t i tu ts M a r i a Imacu lada de São Pau lo , e Ex t e rna to Nossa Senhora Conso lata , 
de São Paulo , respectivamente os nomes das entidades benef ic iadas com os a u 
xílios constantes do n . 26 do i t em V I I da Relação n. 43, do i t em X I I I d a R e -
laçai n . 52 rio n . 10 do i tem I da Relação n. 70 e do n. 54 do i t em X X X V I I 
da Relação n . 91, todas do art igo l.o d a L e i n . 7.746, de 23 de jane i ro de 1963. 

Ar t i go 3.0 — F i c a m ret i f icadas p a r a Instituição Ass is tenc ia l "Nosso 
L a r ' de Sunto André, as denominações das entidades benef iciadas com os auxí
lios constantes do i t em V da Relação n . 27 do art igo l .o da L e i n . 6.708, de 4 
dc janeiro de 1962, e do i t em X V I I I da Relação n. 29 do art igo l .o d a L e i n 
7.746, de 23 de .janeiro de 1963. 

Ar t igo 4.0 — F i c a m ret i f icados pa ra Associação F e m i n i n a de M a 
rília (Gota úe Le i te ) , de Marília, Colégio " F e r n a n d o Magalhães", de Marília, e 
Associação das Irmãs Missionárias Ze ladoras do Sagrado Coração de Jesus, de 
São Paulo , respectivamente, os nomes das entidades benef iciadas com os auxí
l ios constantes dos ns . 7 e 23 do i t em X e do n . 14 do i t em X V I I , todos d a 
Relução n . 7 i do art igo l.o da L e i n . 7.746, de 23 de jane iro de 1963. 

Ar t i go 5.0 — F i c a m cancelados: o n. 1 do i t em I V d a Relação n . 
20 o n . 38 do i t em X V I e os n s . 33 e 35 do i t e m X X I I I da Relação n . 40, 
ambas do art igo l .o da L e i n . 6.708, de 4 de jane iro de 1962. 

Ar t i go 6.o — F i c a m cancelados: o n . l o do i t em X V I I I da Relação 
n. 26; o i tera I V , os ns 1, 2, 4, 5, 6 e 7 do i t em V I , e os ns . 7, 16, 18, 19, 25, 31, 
37, 39, 41, 42 e 54 do i t em V I I d a Relação n . 36; e o n. 9 do i t em X X X I V da 
Relação n. 52, todas do art igo l .o da L e i n. 7.746, de 23 de janeiro de 1963. 

Ar t i go 7.0 — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de 
C r $ 50.000,00 (c inquenta m i l c ruze i ios ) , C r $ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C rS 
50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) , CrS 130.000,00 (cento e t r i n t a m i l c ruze i 
ros) , C rS 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , C rS 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) , 
Or$ 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) , C r$ 50.000,00 (c inquenta m i l cruze iros ) , 
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